
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAL 
 

PORTARIA Nº 549, DE 07 DE JUNHO DE 2019 
 

  

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, no uso da 

competência delegada pelo Magnífico Reitor desta Universidade, através da Portaria nº 

617, de 17 de julho de 2015, e de acordo com o Art. 35 da Lei 8.112/90, RESOLVE:  

 

 

Dispensar, a partir de 28 de maio de 2019, NORMA SUELY EVANGELISTA 

BARRETO, Prof. Magistério Superior, Matrícula nº 1648207, da função de Vice-

Coordenadora do Colegiado de Pós-Graduação em Microbiologia Agrícola do CCAAB,  

desta Universidade. 

 

.      

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Cruz das Almas, 07 de junho de 2019. 
 
  
 

 
Wagner Tavares da Silva 

Pró-Reitor 


